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PROCESSO: 1000551-65.2023.4.01.3500 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE GOIANIA 

POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL 
 
 
 
 
 

DECISÃO 
 
 
  

Trata-se de demanda proposta por ente municipal, por meio da qual questiona a redução de

coeficiente utilizado para cálculo da sua quota do Fundo de Participação dos Municípios, em razão da

estimativa populacional apresentada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e acolhida pelo

Tribunal de Contas da União – TCU na Decisão Normativa n.º 201/2022.
 

Alega, em suma, que os dados populacionais enviados pelo IBGE no ano de 2022 são

imprecisos e não definitivos, de modo que não refletem a efetiva população local, gerando uma indevida

redução do aludido coeficiente. Sustenta sua pretensão, ainda, no disposto na Lei Complementar n.º 165/2019,

cujo teor deveria ser aplicado até o efetivo encerramento e compilação final de dados do Censo 2022.
 

Os autos vieram conclusos em sede de plantão judicial para análise e decisão.
 

Decido.
 

De acordo com o art. 184 do Provimento Geral da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 1ª

Região (Provimento/COGER nº 10126799, de 19 de abril de 2020), o juiz de plantão somente tomará

conhecimento das seguintes matérias:
 

[...]  §2º O plantão judiciário será limitado ao exame das seguintes matérias:– pedidos de

habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como coatora autoridade submetida à

competência jurisdicional do magistrado plantonista;  
II – apreciação de pedidos de concessão de liberdade provisória e expedição de alvarás de

soltura, quando devidamente instruído o feito; 
III – comunicações de prisão em flagrante; 
IV – representação da autoridade policial ou do Ministério Público para a decretação de prisão

 
Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária de Goiás

PLANTÃO JUDICIAL 

Num. 1447020889 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO AUGUSTO MOREIRA LIMA - 07/01/2023 10:35:57
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23010620045364700001434788572
Número do documento: 23010620045364700001434788572



preventiva ou temporária, em caso de justificada urgência; 
V – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente

comprovada a urgência; 
VI – tutela de urgência, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no
horário normal de expediente ou de caso cuja demora possa resultar risco de grave
prejuízo ou de difícil reparação; 
VII – medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais, limitadas

as hipóteses elencadas neste artigo. [...]
 
Dito isso, tendo em vista que o ato do TCU foi editado em 28/12/2022 e que seus impactos

financeiros sobre o município produzirão efeitos já a partir de 01/01/2023, afigura-se presente a urgência da

análise do pedido de tutela provisória em sede de plantão judicial.
 

No caso dos autos, em essência, a parte autora busca suspender, ainda que parcialmente,

efeitos da Decisão Normativa n.º 201/2022 do Tribunal de Contas da União, que aprovou, para o exercício de

2023, os coeficientes a serem utilizados no cálculo das quotas para distribuição dos recursos previstos art. 159,

inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, da Constituição Federal, e da Reserva instituída pelo Decreto-Lei n.º 1.881, de

27 de agosto de 1981.
 

Tal normativo do Tribunal de Contas da União levou em consideração dados

prévios populacionais apurados pelo IBGE no Censo 2022. Entretanto,  a redução do número de seus

habitantes, conforme dado fornecido pelo IBGE ao TCU, não espelha a sua realidade fática populacional. Por

conseguinte, conforme argumentação do município, esse quadro gerará grave e indevida redução na

distribuição de recursos públicos por meio do Fundo de Participação dos Municípios.
 

Cumpre pontuar que, principalmente em sede de tutela provisória, não se pode desconsiderar a

necessária postura de autocontenção do Poder Judiciário em casos que envolvam matérias técnicas próprias

da atuação da Administração Pública. A esse respeito, convém citar trecho de aresto do Superior Tribunal de

Justiça, a partir do qual se extrai que, “segundo a doutrina Chenery - a qual reconheceu o caráter político da

atuação da Administração Pública dos Estados Unidos da América -, as cortes judiciais estão impedidas de

adotarem fundamentos diversos daqueles que o Poder Executivo abraçaria, notadamente nas questões

técnicas e complexas, em que os tribunais não têm a expertise para concluir se os critérios adotados pela

Administração são corretos (Economic Analysis of Law. Fifth Edition. New York: Aspen Law and Business,

1996, p. 671). Portanto, as escolhas políticas dos órgãos governamentais, desde que não sejam revestidas de

reconhecida ilegalidade, não podem ser invalidadas pelo Poder Judiciário” (AgInt no AgInt na SLS 2.240/SP,

Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 07/06/2017, DJe 20/06/2017).
 

Tal concepção, evidentemente, não impede um controle judicial de atos administrativos à luz da

inafastabilidade da jurisdição assegurada pela CRFB/88. Contudo, em juízo de cognição sumária, impõe

cautela no eventual afastamento de efeitos dos atos administrativos calcados em matéria de ordem técnica
 como no caso dos autos.
 

Demais disso, eventual afastamento, ainda que parcial, dos efeitos da Decisão Normativa n.º

201/2022 do TCU, com utilização de coeficiente diverso para determinado município, resultará em impacto na

programação orçamentária atualmente prevista para o exercício de 2023, atingindo-se outros entes públicos
municipais, dado o necessário rearranjo dos coeficientes a cada nova alteração para um dado
município.
 

Em cenário dessa natureza, o acolhimento individualizado da pretensão liminar autoral é
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potencialmente gerador de caos administrativo na gestão de repasses de recursos públicos pela União por

meio do FPM, considerando o referido impacto nos demais entes públicos municipais.
 

Isso porque a Lei Complementar n.º 165/2019, estabelece que “A partir de 1º de janeiro de

2019, até que sejam atualizados com base em novo censo demográfico, ficam mantidos, em relação aos

Municípios que apresentem redução de seus coeficientes decorrente de estimativa anual do IBGE, os

coeficientes de distribuição do FPM utilizados no exercício de 2018.” Contudo, à medida que o TCU acolheu

dados oficiais de censo demográfico realizado pelo IBGE em 2022 – ainda que não sejam dados finais

definitivos –, deve ser, neste momento processual, prestigiada sua aplicação para fins de cálculo do coeficiente

em comento de forma geral entre os municípios, sem quebra de isonomia. O critério pode ser ruim, mas se
aplicado a uns municípios e a outros não, certamente ficará pior.
 

Nessa perspectiva, a problemática subjacente à presente demanda somente encontra adequada

solução de forma global com o envolvimento do conjunto de municípios sujeitos às consequências da alteração

de um ou mais coeficientes individuais. Como mencionado, promover, isoladamente, alteração de coeficiente

de um determinado município com impactos na distribuição geral do FPM, sobretudo liminarmente, acarreta

risco de insegurança jurídica e desorganização sob a perspectiva de planejamento financeiro e orçamentário

próprio das finanças públicas, conforme estabelecido a partir da Repartição das Receitas Tributárias pela

CRFB/88. Isto é, a aparente solução pontual e individualizada de um município pode representar

desconformidades e impactos negativos nos demais entes públicos locais afetados e assim sucessivamente a

cada modificação isolada de determinado coeficiente.
 

Noutras palavras, ao que parece, se realmente houver uma alteração desses dados

populacionais ao final da compilação dos elementos do Censo 2022, caberá ao próprio TCU, oportunamente,

na via administrativa ou mesmo compelido judicialmente conforme o caso, promover, de forma geral, uma nova

calibração dos coeficientes para fins de correta distribuição do FPM à luz do censo demográfico, assegurando-

se, dada a excepcionalidade da situação, a readequação dos repasses até então efetivados ao longo do

exercício de 2023.
 

Contudo, observo que houve mudança dos critérios no "apagar das luzes", com desatenção ao

princípio da não surpresa que deve reger a administração pública, o que impacta negativamente no

planejamento dos municípios.
 

Diante do exposto, para evitar surpresa e comprometimento das despesas do Município de

Goiânia, defiro o pedido de tutela provisória tão somente para que nos meses de janeiro e fevereiro de 2023 
seja mantido o mesmo coeficiente e valores do Fundo de Participação dos Municípios no ano de 2022. 
 

 indefiro o pedido de tutela provisória em relação aos demais pedidos.
 

Intime-se.
 

Goiânia/GO, (data e assinaturas digitais).
 
 
  

PAULO AUGUSTO MOREIRA LIMA 

JUIZ FEDERAL EM PLANTÃO
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